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Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 08 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Mónica Mendonça 
Pavão. — O Oficial de Justiça, Joan Santos Gonçalves de Sousa.

303008229 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 6400/2010

Processo: 471/09.0TBVCT

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 3583357
Insolvente: Maria Ermelinda Moreira Dias
Credor: Costa, Lemos, Peixoto & Silva, Limitada e outro(s).
No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 1.º Juízo Cível de Viana do 

Castelo, no dia 26 -02 -2009, pelas 15:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da insolvente:

Maria Ermelinda Moreira Dias, estado civil: Viúvo (regime: Viúvo), 
NIF — 127688765, BI — 01985552, Endereço: Praceta do Minho, 
Lote 163, 4.º Andar, Esq., Fracção U, Amorosa, 4935 -580 Chafé, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José Pedro Martins da Silva, Endereço: Rua Santa Maria dos Anjos, 
Ed. Paraíso, N.º 3 — 1.º Dtº, 4740 -248 Esposende

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 29 -04 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 26 -02 -2009. — O Juiz de Direito, Dr.a Raquel Eduarda Soares 
Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, M.ª Natividade Costa

301459234 

 Anúncio n.º 6401/2010

Processo: 841/10.0TBVCT
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Nutricosmos — Nutrição, Cosméticos e Higiene, Uni-
pessoal, L.da

Credor: Viana do Castelo — Serviço de Finanças
Nutricosmos — Nutrição, Cosméticos e Higiene, Unipessoal, L.da, 

NIF — 506754588, Endereço: Rua Alves Cerqueira, N.º 4, 4900 -000 
Viana do Castelo

Administrador da Insolvência: José Pedro Martins da Silva, 
NIF 192975188, Endereço: Rua Santa Maria dos Anjos, Ed. Paraíso, 
N.º 3 — 1.º Dtº, 4740 -248 Esposende.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por o pa-
trimónio da insolvente não ser suficiente para a satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente e não ter 
sido requerido o complemento da sentença, ao abrigo do disposto no 
artigo 39.º, n.º 7, alínea b) do CIRE.

Efeitos do encerramento: Os previstos no n.º 7, alíneas a) a d) do 
artigo 39.º do CIRE.

Data: 26 -05 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.a Raquel Eduarda Soares 
Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, M.ª Luz Queiroz.

303311971 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 6402/2010

Processo n.º 3088/09.5TBVCT -J — Prestação 
de contas do administrador (CIRE)

Administrador da insolvência: Fernando Augusto Barbosa de Carvalho.
Insolvente: SOPORTAROS — Carpintaria, Unipessoal, L.da

O Dr. Rui Estrela de Oliveira, Juiz de Direito do 2.º Juízo Cível do 
Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz saber que são os credores e a in-
solvente SOPORTAROS — Carpintaria, Unipessoal, L.da, NIF 506845958, 
com sede na Rua da Fonte Pedreira, Serreleis, 4900 -000 Viana do Castelo, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(artigo 64.º, n.º 1, CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 30 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Estrela de Oliveira. — O 
Oficial de Justiça, Maria Isabel Dias.

303432791 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA DO CONDE

Anúncio n.º 6403/2010

Processo: 2398/08.3TBVCD -E — Prestação 
de contas (liquidatário)

N/Referência: 3579637
Liquidatário Judicial: Armando Braga
Requerido: Martinho Gonçalves Silva
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O Dr. Dr(a). Leonor Maria Falcão Pimenta Ribeiro Vieira, Juiz de 
Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o falida(o), 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, 
n.º 1 do C.P.E.R.E.F.).

Data: 31 -05 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Leonor Maria Falcão 
Pimenta Ribeiro Vieira. — O Oficial de Justiça, Albino F. C. O. Silva.

303327904 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6404/2010

Processo n.º 89/10.4TYVNG — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: MULTIPONTO, S. A.
Insolvente: CMTI, Comunicação, Marketing e Tecnologia, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 21 -06 -2010, às 14:30 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

CMTI, Comunicação, Marketing e Tecnologia, L.da, NIF 507486749, 
Endereço: Praça das Flores, n.º 3, Edifício Fontanário, Loja 42, 
4300 -401 Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Álvaro Brazinha Mochacho, Endereço: Rua Padre António Vieira, 
n.º 5 -3.º, 1070 -194 Lisboa.

São administradores do devedor:
Carlos Manuel Rebelo Ramalho, Endereço: Praça das Flores, n.º 3, 

Edifício Fontanário, Loja 42, 4300 -401 Porto, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s), a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 23 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

303419029 

 Anúncio n.º 6405/2010

Processo: 181/10.5TYVNG

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: Olinda da Torre Cabreira
Insolvente: CONDIHABITAÇÃO — Administração de Imóveis, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 21 -06 -2010, às 11:50 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

CONDIHABITAÇÃO — Administração de Imóveis L.da, 
NIF 504060953, Endereço: Avenida Vasco da Gama, Centro Comer-
cial Chavão,, Loja 25, 4490 -410 Póvoa de Varzim com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Alberto Francisco Barros Bermudes, Endereço: Rua Henrique Medina, 
Bloco 3, Porta 4, 1.º, 4740 -208 Esposende.

São administradores do devedor:
Maria Madalena Gonçalves Luís da Silva, estado civil: Casado, 

nascido(a) em 20 -07 -1966, concelho de Póvoa de Varzim, freguesia de 
Aguçadora [Póvoa de Varzim], nacional de Portugal, NIF 189083603, 
BI 7468316, Endereço: Av. Vasco da Gama, Centro Comercial Chavão, 
Loja 25, 4490 -410 Povoa de Varzim a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 de Junho de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

303407495 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6406/2010

Processo: 779/08.1TYVNG

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, Processo: 779/08.1TYVNG, no dia 12-12-2008, pelas 
22:45 h. ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Fábrica de Balões Latex Douro, L.da, NIF — 500760276, Endereço: Rua 
Central de Camopos 779/783, 4250-127 Porto, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Leo Florent Edmond de Bruyn, estado civil: Desconhecido,,, Ende-

reço: Rua Central de Francos, N.os 779/783, 4250-127 Porto, a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Vitor Manuel Ribeiro Moreira de Almeida, Endereço: Rua do Almada, 
152-3.º Salas 1 e 2, 4050-031 Porto, telef. 222006767, fax 222009147, 
e-mail: valmeidalda@gmail.com

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.




